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que estiver em causa uma trabalhadora grávida, puérpera 
ou lactante.

2 — No exercício da sua competência a Comissão para 
a Igualdade no Trabalho e no Emprego pode solicitar infor-
mações e pareceres a qualquer entidade pública ou privada, 
bem como a colaboração de assessores de que careça.

3 — As informações e os pareceres referidos no número 
anterior devem ser fornecidos com a maior brevidade e de 
forma tão completa quanto possível.

Artigo 300.º

Deliberação

1 — A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego só pode deliberar validamente com a presença 
da maioria dos seus membros.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos 
dos membros presentes.

3 — O presidente tem voto de qualidade.

Artigo 301.º

Recursos humanos e financeiros

1 — O apoio administrativo é facultado à Comissão 
para a Igualdade no Trabalho e no Emprego pelo Instituto 
do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.)

2 — Os encargos com o pessoal e o funcionamento da 
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego são 
suportados pelo orçamento do IEFP, I. P.

Artigo 302.º

Regulamento de funcionamento

O regulamento de funcionamento da Comissão para 
Igualdade no Trabalho e no Emprego é aprovado por des-
pacho conjunto dos ministros responsáveis pelas áreas das 
finanças e laboral. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1025/2008
de 11 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coruche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Malhada Alta — Clube de Caça e Pesca, 
com o número de identificação fiscal 507708253 e sede 
na Herdade da Sesmaria Nova, Branca, 2100 Coruche, 
a zona de caça associativa da Sesmaria Nova (processo 
n.º 4934-DGRF), englobando o prédio rústico denomi-
nado Herdade da Sesmaria Nova, sito na freguesia e 
município de Coruche, com a área de 341 ha, conforme 

planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 10 de 
Setembro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 26 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 1026/2008
de 11 de Setembro

Pela Portaria n.º 1474/2002, de 20 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Teixeira (processo 
n.º 3234 -DGRF), situada no município de Arganil, válida 
até 20 de Novembro de 2008, e transferida a sua gestão 
para a Junta de Freguesia de Teixeira.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é reno-
vada, por um período de seis anos, englobando os terre-
nos cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia de Teixeira, município de Arganil, com a área 
de 1751 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 




